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~ C R _E T O NQ 665 
de 13 de março de 1964 

O Prefeito i·Iunicipal da Es tância de sã o José 
dos Campos , usando de suas atribuições , e nos têrmos do ar tigo 52, 
da Lei Estadual nQ 1, de 13 de setembro de 1. 947, 

R E S O L V E: 

Artigo 10 - EXOJER.AR, a pedido, o Sr . EGIPTO 

AL1JT3S DE FRBITAS, do cargo de 11 >Iotorista11 , padrão 119", do Denart_â 
mento de Serviços Urba~os, a co~tar do dia 9 do corrente mês . 

· Artigo zg - ~ste decreto entrar' em vigor -
na data de sua publica~ão, revogadas as rlisposições em contr,rio. 

13 de marco de 1. 964. 
Pr efeitura da Estânci a de São José dos Campos , 

Dr . Jose .Íarco.!ldes Pereira 
Prefeito l.funici pal 

Registrado e publicado no Departamento de .4dtn1. 
nistra~ão, aos treze dias do mês de março de mil novecentos e sessen 
ta e quatro . 
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